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22 COMISSAO DE CONSTITUIGAO, JUSTIGA E REDAGAO - CCJR

Projeto de Lei n° 250/2017, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela
Mensagem n° 026/2017 que “AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a contratar
financiamento do Programa de Modernizagdo da Administragdo Tributaria e da
Gestdao dos setores Sociais Basicos - PMAT, do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econémico e Social - BNDS, junto a Caixa Econdémica Federal, a

oferecer garantias, e da outras providéncias”.

PARECER
| — Do RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, que
- “AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento do Programa de
Modernizacédo da Administracéo Tributaria e da Gestao dos setores Sociais Basicos
- PMAT, do Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social - BNDS, junto

a Caixa Econdmica Federal, a oferecer garantias, e da outras providéncias”.

Deliberada, com base no art. 146 do Regimento Interno, a matéria veio a 22
Comisséo de Constituicao, Justica e Redagdo — CCJR, nos termos regimentais, para

analise dos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa. E o relatério.
Il — DA FUNDAMENTAGAO JURIDICA

A intencdo da propositura é a autorizagdo legislativa para o Poder Executivo
contratar operagédo de crédito interna junto a Caixa Econbmica Federal, sem a
garantia da Uni&o, no valor de até R$ 18.000.000,00 (dezoito milhdes de reais) para
fins de ampliar, no ambito dos o6rgdos integrantes da Administragdo Municipal, o
Programa de Modernizagdo da Administragdo Tributaria e da Gestéo dos Setores

Sociais Basicos - PMT.
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De acordo com o art. 22, inciso IV da Lei Organica do Municipio de Manaus,
cabe a Camara Municipal, com a san¢édo do Prefeito, dispor sobre a obtengéo e

concessao de empréstimos e operagdes de crédito, como segue abaixo:

Art. 22. Cabe a Cémara Municipal, com a sanc¢do do
Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competéncia

do Municipio, e especialmente sobre:

IV - obtencéo e concessao de empréstimos e operacées
de crédito, bem como sobre a forma e os meios de seu

pagamento;

Ainda, vale destacar que a Lei n° 4.320/1964, Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF) e a Resolugdo do Senado Federal n° 43/2001 dispdéem que as operagdes de
crédito dos Entes publicos dividem-se em operagdes que integram a divida flutuante,
como por exemplo, as operagdes por Antecipacdo de Receita Orgcamentaria (ARO),

e operagdes que compdem a divida fundada ou consolidada.

A propositura em comento trata de operagéo de crédito interna junto a Caixa
Econdmica Federal porque sera contratada com credor situado no Brasil, conforme

podemos verificar na readagéo do art. 3° da RSF 43/2001:

Art. 3.° Constitui operagao de crédito, para os efeitos desta
Resolugdo, os compromissos assumidos com credores
situados no Pais ou no exterior, em razdo de mutuo, abertura
de crédito, emisséo e aceite de titulo, aquisigdo financiada de
bens, recebimento antecipado de valores provenientes da
venda a termo de bens e servigos, arrendamento mercantil e
outras operagbes assemelhadas, inclusive com o uso de

derivativos financeiros.

Também, é importante mencionar que para efetuar a operagao de crédito é
imprescindivel que o Executivo cumpra os limites de endividamento determinados
pela Resolugdo 40/2001 do Senado Federal que no caso dos Municipios & de até

120% da Receita Corrente Liquida. A operagao de crédito pretendida pela Prefeitura
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de Manaus representa apenas 20,71% da Receita Corente Liquida do Municipio,

ficando, portanto, bem abaixo do limite previsto pela RSF 40/2001.

Quanto a técnica legislativa, tendo como base a Lei Complementar Federal

n° 095/98, no Capitulo I, da referida norma, que dispde sobre as técnicas de

elaboracao, redagao e alteragao das leis, a Propositura cumpre todos os dispostos

na citada Lei no que diz respeito a clareza, precisao e ordem légica.

Portanto, entendemos que para o Executivo Municipal realizar operacao de

crédito, precisa da autorizagdo desta Casa Legislativa, sendo necessaria a

aprovagao da matéria ora analisada para que dé a devida legalidade a operagéo.

Il - Do VoTto

Apds a andlise do projeto de lei em tela, verificamos que o mesmo nao

oferece nenhum ébice constitucional e legal que impeca seu tramite e aprovacao
nesta Casa Legislativa. Sendo assim, manifestamo-nos FAVORAVELMENTE ao

prosseguimento do Projeto de Lei n® 250/2017.

E parecer S.M.J.

m‘g( o~ \n L/\»
Vereador Joelson Silva
Relator
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